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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000500-67.2016.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
EXECUTADO: GLAUCO CHAGAS PASSARETTI
 
 
 

  

       E D I T A L

    

          

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE JAHU
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O DR. SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA COM JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL ADJUNTO DA 17ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita o processo de Execução Fiscal nº 0000500-67.2016.4.03.6117, movido pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO em relação a GLAUCO CHAGAS PASSARETTI - CPF 141.961.658-77,
para cobrança de crédito(s) fiscal(is), no valor total de R$ 1.979,05, conforme CDA(s) n(s) 031371/2014, acrescido(s) de custas e
honorários advocatícios fixados nos autos, o(s)  qual/quais será/serão objeto(s) de atualização monetária desde o ajuizamento. E, por não
ter(em) sido localizado(s) o(s) executado(s), estando atualmente em lugar ignorado, é expedido o presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, na forma dos artigos 256 e 257 do Código de Processo Civil e artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80,  o qual será publicado na forma
da lei, e afixado na sede deste Juízo, situado na Rua Edgard Ferraz, 449, centro, Jahu-SP, para que se repute(m) CITADO(S) E
INTIMADO(S) o(s) executado(s) GLAUCO CHAGAS PASSARETTI,  para que, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
vencimento do prazo de trinta dias que se iniciará com a publicação deste edital, pague(m) a dívida acima mencionada, com os seus
acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser(em)-lhe(s) penhorado(s) ou arrestado(s) tantos bens quantos
bastarem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos do artigo 7º da Lei 6.830/80. Decorrido o prazo assinalado, reputar-se-ão
produzidos os efeitos legais e jurídicos objeto deste ato. Jahu-SP, 17 de junho de 2020. Eu, Roberto D. Penna Jr., Analista Judiciário, digitei
e conferi.

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

JUIZ FEDERAL

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS)
  

 

O Doutor Rubens Alexandre Elias Calixto, MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de Ribeirão
Preto, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, pelo que ficam CITADOS os executados e coexecutados abaixo identificados ou seus representantes legais, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, pagarem as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena
de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º
6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 0004348-59.2006.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PAULO SERGIO THOMAZELLI TERRA

CPF Nº: 242.203.708-97

QUANTIA DEVIDA: R$ 229.305,72 em 06/2019

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 80 3 05 002088-46

INSCRITA EM: 20/03/2006

NATUREZA DA DÍVIDA: [IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados]
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Outrossim, ficam os interessados cientificados de que este Juízo se situa na Rua Afonso Taranto, 455, Jardim Nova Ribeirânia em Ribeirão
Preto, SP, com expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Ribeirão Preto, na data constante da assinatura eletrônica, eu, Livia R. A. Leite Dias, RF 3515, digitei e conferi e eu
Emília Surjus, RF 2325, Diretora de Secretaria, reconferi.

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS)
  

 

O Doutor Rubens Alexandre Elias Calixto, MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de Ribeirão
Preto, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, pelo que ficam CITADOS os executados e coexecutados abaixo identificados ou seus representantes legais, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, pagarem as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena
de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º
6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 5004095-63.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO CAMPELO DOS SANTOS

CPF Nº: 302.701.198-76

QUANTIA DEVIDA: R$ 58.703,41

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: FGSP201801539 e  CSSP201801540

INSCRITA EM: 06/07/2018

NATUREZA DA DÍVIDA: [FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço]

Outrossim, ficam os interessados cientificados de que este Juízo se situa na Rua Afonso Taranto, 455, Jardim Nova Ribeirânia em Ribeirão
Preto, SP, com expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Ribeirão Preto, na data constante da assinatura eletrônica, eu, Livia R. A. Leite Dias, RF 3515, digitei e conferi e eu
Emília Surjus, RF 2325, Diretora de Secretaria, reconferi.

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS)
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O Doutor Rubens Alexandre Elias Calixto, MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de Ribeirão
Preto, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, pelo que ficam CITADOS os executados e coexecutados abaixo identificados ou seus representantes legais, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, pagarem as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena
de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º
6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 5007244-33.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: EKOHAUS ESQUADRIAS EIRELI - ME

CNPJ/CPF Nº: 11.684.423/0001-94

QUANTIA DEVIDA: R$1,037,978.50

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 80 4 17 021621-09 e 80 4 16 031133-47

INSCRITA EM: 15/10/2019

NATUREZA DA DÍVIDA: [Dívida Ativa]

Outrossim, ficam os interessados cientificados de que este Juízo se situa na Rua Afonso Taranto, 455, Jardim Nova Ribeirânia em Ribeirão
Preto, SP, com expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Ribeirão Preto, na data constante da assinatura eletrônica, eu, Livia R. A. Leite Dias, RF 3515, digitei e conferi e eu
Emília Surjus, RF 2325, Diretora de Secretaria, reconferi.

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS)
  

 

O Doutor Rubens Alexandre Elias Calixto, MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de Ribeirão
Preto, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, pelo que ficam CITADOS os executados e coexecutados abaixo identificados ou seus representantes legais, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, pagarem as dívidas atualizadas junto à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena
de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º
6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 0006787-91.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: BRUNO BIANCO LEAL

EXECUTADO: KURAMAE & KURAMAE COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME, EIZO
KURAMAE

CNPJ/CPF Nº:06.291.593.0001-79 e CPF 141.374.168-18

QUANTIA DEVIDA: R$1.119,49
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CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº: 4006.0039.75/16

INSCRITA EM:18/11/2016

NATUREZA DA DÍVIDA: [Multas e demais Sanções]

Outrossim, ficam os interessados cientificados de que este Juízo se situa na Rua Afonso Taranto, 455, Jardim Nova Ribeirânia em Ribeirão
Preto, SP, com expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Ribeirão Preto, na data constante da assinatura eletrônica, eu, Patrícia R. Franceschi, RF3657, digitei e conferi e eu
Emília Surjus, RF 2325, Diretora de Secretaria, reconferi.

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS)
  

 

O Doutor Rubens Alexandre Elias Calixto, MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de Ribeirão
Preto, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, pelo que fica CITADO o executado  abaixo identificado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida atualizada junto
à exequente, acrescidas das custas judiciais ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos termos da Lei n.º 6.830/80:

EXECUÇÃO FISCAL: 0005619-20.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,

EXECUTADO: EDEVARD SCARANELO JUNIOR 

CNPJ/CPF Nº:071.409.548-60

QUANTIA DEVIDA: R$382,216.05

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA Nº:80216087195-32, 80616158236-24, 80716051821-94

INSCRITA EM:18/11/2016

NATUREZA DA DÍVIDA: [IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Cofins, PIS]

Outrossim, ficam os interessados cientificados de que este Juízo se situa na Rua Afonso Taranto, 455, Jardim Nova Ribeirânia em Ribeirão
Preto, SP, com expediente ao público das 09:00 às 19:00 horas. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Ribeirão Preto, na data constante da assinatura eletrônica, eu, Patrícia R. Franceschi RF3657, digitei e conferi e eu
Emília Surjus, RF 2325, Diretora de Secretaria, reconferi.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
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2ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 6º andar - B. Rudge Ramos  - São Bernardo do Campo/SP

PABX: (11) 4362-83000
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Com prazo de 30 dias

0005282-10.2008.4.03.6114

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RODO-OURO TRANSPORTES GERAIS LTDA, OLINDA APARECIDA SANTOS DE MORAES,
CARLOS ALBERTO DE MORAES

Valor da causa: $26,191.47 / 03/09/2008 00:00:00

  

A DRA. LESLEY GASPARINI, MMA. JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO, NA FORMA DA LEI,

  

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo é promovida a presente Execução
Fiscal, , que a EXEQUENTE move em face de EXECUTADO,RODO-OURO TRANSPORTES GERAIS LTDA - CNPJ:
67.095.778/0001-00, OLINDA APARECIDA SANTOS DE MORAES - CPF: 614.038.148-72, CARLOS ALBERTO DE
MORAES - CPF: 904.610.968-20, para lhe haver a importância de R$ $26,191.47, atualizada até 03/09/2008 00:00:00, conforme
Certidão de Dívida Ativa (CDA) número FGSP200800758 e CSSP200800759.

Encontrando-se o (a) (s) Executado (a) (s) e seu(s) responsável (eis) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a Intimação do (s)
mesmo(s) por Edital, por intermédio do qual fica(m) INTIMADO(s) da penhora realizada nos autos supramencionados, fluindo daí, O
PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS para interposição de Embargos à Execução. E, para que chegue conhecimento do (s) Executado(s) e
do(s) terceiro(s) interessado(s), expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no saguão da Justiça
Federal de São Bernardo do Campo, Av. Senador Vergueiro, 3575, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo – SP. Eu, Servidor, digitei. E
eu, Sandra Lopes de Luca, Diretora de Secretaria, conferi.  Expedido nesta cidade de São Bernardo do Campo – SP, em 17 de junho de
2020.

LESLEY GASPARINI

Juíza Federal

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

2ª VARA DE SÃO CARLOS
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2ª Vara Federal de São Carlos
Avenida Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, SãO CARLOS - SP - CEP: 13574-

033
PABX.(16) 2106-9250 – FAX.(16) 2106-9284 – EMAIL: scarlo-se02-

vara02@trf3.jus.br
Horário de atendimento: das 9h às 19h

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 dias

A Dra. ADRIANA GALVÃO STARR, MMª Juíza Federal da 2ª Vara da 15ª
Subseção Judiciária de São Pailo, na forma da lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento e a quem interessar possa que, nos autos de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA nº 000055-94.2012.403.6115, movido pela União Federal em face de
VESATO CONSTRUTORA LTDA EPP e outros, através do qual se pleiteia o
pagamento do valor total de R$ 1.037.427,80 (atualizado para 07/2017), ficam, pelo
presente edital, CITADO(s), os sócios da empresa executada VESATO
CONSTRUTORA LTDA, S r . JOÃO GOMES GONÇALVES (CPF
334.875.378-34) e Sr RAFAEL GOMES GONÇALVES (CPF 214.152.288-92),
para querendo, nos termos do artigo 135 do CPC, manifestarem-se e requererem
as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao incidente de
desconsideração da personalidade jurídica da empresa VESATO
CONSTRUTORA LTDA EPP. E para que não alegue ignorância ou
erro,mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma
da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 16 de junho de 2020, nesta
Secretaria da 2ª Vara Federal, situada na Avenida Dr. TEixeira de Barros, nº 741,
Vila Prado. Eu (Ana Ferreira, Analista Jud- RF 4793) o digitei e conferi. E eu
(Henrique Moreira Granzoto, Diretor de Secretaria) o conferi.
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2ª Vara Federal de São Carlos
Avenida Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, SãO CARLOS - SP - CEP: 13574-

033
PABX.(16) 2106-9250 – FAX.(16) 2106-9284 – EMAIL: scarlo-se02-

vara02@trf3.jus.br
Horário de atendimento: das 9h às 19h

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 dias

A Dra. ADRIANA GALVÃO STARR, MMª Juíza Federal da 2ª Vara da 15ª
Subseção Judiciária de São Pailo, na forma da lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento e a quem interessar possa que, nos autos de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA nº 000055-94.2012.403.6115, movido pela União Federal em face de
VESATO CONSTRUTORA LTDA EPP e outros, através do qual se pleiteia o
pagamento do valor total de R$ 1.037.427,80 (atualizado para 07/2017), ficam, pelo
presente edital, CITADO(s), os sócios da empresa executada VESATO
CONSTRUTORA LTDA, S r . JOÃO GOMES GONÇALVES (CPF
334.875.378-34) e Sr RAFAEL GOMES GONÇALVES (CPF 214.152.288-92),
para querendo, nos termos do artigo 135 do CPC, manifestarem-se e requererem
as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao incidente de
desconsideração da personalidade jurídica da empresa VESATO
CONSTRUTORA LTDA EPP. E para que não alegue ignorância ou
erro,mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma
da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 16 de junho de 2020, nesta
Secretaria da 2ª Vara Federal, situada na Avenida Dr. TEixeira de Barros, nº 741,
Vila Prado. Eu (Ana Ferreira, Analista Jud- RF 4793) o digitei e conferi. E eu
(Henrique Moreira Granzoto, Diretor de Secretaria) o conferi.
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2ª Vara Federal de São Carlos
Avenida Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, SãO CARLOS - SP - CEP: 13574-

033
PABX.(16) 2106-9250 – FAX.(16) 2106-9284 – EMAIL: scarlo-se02-

vara02@trf3.jus.br
Horário de atendimento: das 9h às 19h

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 dias

A Dra. ADRIANA GALVÃO STARR, MMª Juíza Federal da 2ª Vara da 15ª
Subseção Judiciária de São Pailo, na forma da lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento e a quem interessar possa que, nos autos de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA nº 000055-94.2012.403.6115, movido pela União Federal em face de
VESATO CONSTRUTORA LTDA EPP e outros, através do qual se pleiteia o
pagamento do valor total de R$ 1.037.427,80 (atualizado para 07/2017), ficam, pelo
presente edital, CITADO(s), os sócios da empresa executada VESATO
CONSTRUTORA LTDA, S r . JOÃO GOMES GONÇALVES (CPF
334.875.378-34) e Sr RAFAEL GOMES GONÇALVES (CPF 214.152.288-92),
para querendo, nos termos do artigo 135 do CPC, manifestarem-se e requererem
as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao incidente de
desconsideração da personalidade jurídica da empresa VESATO
CONSTRUTORA LTDA EPP. E para que não alegue ignorância ou
erro,mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma
da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 16 de junho de 2020, nesta
Secretaria da 2ª Vara Federal, situada na Avenida Dr. TEixeira de Barros, nº 741,
Vila Prado. Eu (Ana Ferreira, Analista Jud- RF 4793) o digitei e conferi. E eu
(Henrique Moreira Granzoto, Diretor de Secretaria) o conferi.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SVICENTESJ

1ª VARA DE SAO VICENTE
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004265-71.2016.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
ESPOLIO: DELMA ESTRELA DROGARIA - EPP, CASSIO ALVES DA SILVA, DELMA ESTRELA
 
 
 

  

       E D I T A L

    

          EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS.

 

A Dra. MARINA SABINO COUTINHO, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal de São Vicente, Estado de São Paulo, na
forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a DELMA ESTRELA DROGARIA - EPP - CNPJ: 09.602.262/0001-09 , DELMA ESTRELA - CPF:
529.981.851-34 e CASSIO ALVES DA SILVA - CPF: 097.357.258-27, que lhe foi proposta uma Ação de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 0004265-71.2016.4.03.6141 por Caixa Econômica Federal -  CNPJ: 00.360.305/0001-04,
alegando em síntese, débito referente a Contrato de Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº
21.3086.704.0000030-02, no valor de R$ 223.919,66 em 02/08/2016. E para que chegue ao conhecimento dos executados que se
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam eles CITADOS para os termos da presente EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, a fim de que efetuem o pagamento do débito indicado, mais acréscimos legais, no prazo de 03 (três) dias, contados
após o prazo do edital, sob pena de penhora de seus bens e prosseguimento com os demais atos executivos até satisfação do crédito da
exequente ou para que embarguem no prazo legal. Para que ninguém possa alegar ignorância, será o presente publicado na forma da lei.
Ciente de que este Juízo funciona à Rua Benjamin Constant, 415 – Centro – São Vicente. Nada mais, São Vicente, 17 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000985-70.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
EXECUTADO: CONSTRUTORA & INCORPORADORA PUERTA DEL SOL LTDA - EPP, RAFAEL ORTEGA DIAZ,
JOSEMARA DE OLIVEIRA ORTEGA
 
 
 

  

       E D I T A L

    

          EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS.

 

A Dra. MARINA SABINO COUTINHO, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal de São Vicente, Estado de São Paulo, na
forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a CONSTRUTORA & INCORPORADORA PUERTA DEL SOL LTDA - EPP - CNPJ: 06.138.547/0001-
34, RAFAEL ORTEGA DIAZ - CPF: 060.585.048-80 e JOSEMARA DE OLIVEIRA ORTEGA - CPF: 254.691.088-48,
que lhe foi proposta uma Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 5000985-70.2017.4.03.6141 por Caixa
Econômica Federal -  CNPJ: 00.360.305/0001-04, alegando em síntese, débito referente a Contrato Particular de Consolidação,
Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações nº 21.1438.690.0000115-80, no valor de R$ 400.324,35 em
05/10/2017. E para que chegue ao conhecimento dos executados que se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam eles CITADOS
para os termos da presente EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, a fim de que efetuem o pagamento do débito indicado,
mais acréscimos legais, no prazo de 03 (três) dias, contados após o prazo do edital, sob pena de penhora de seus bens e prosseguimento com
os demais atos executivos até satisfação do crédito da exequente ou para que embarguem no prazo legal. Para que ninguém possa alegar
ignorância, será o presente publicado na forma da lei. Ciente de que este Juízo funciona à Rua Benjamin Constant, 415 – Centro – São
Vicente. Nada mais, São Vicente, 17 de junho de 2020.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002517-11.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: FARMA FORTE PRAIA GRANDE LTDA - ME, APARECIDA SOARES ALFREDO, VALQUIRIA ALFREDO
 
 
 

  

       E D I T A L

    

A MMª Juíza Federal Substituta Dra. MARINA SABINO COUTINHO, da 1ª Vara Federal de São Vicente, Estado de São Paulo, na
forma da Lei, etc.

 

FAZ SABER aos REQUERIDO: VALQUIRIA ALFREDO - CPF: 145.616.788-08 , nos termos do art. 256, II do NCPC, sobre
o ajuizamento do processo eletrônico AÇÃO MONITÓRIA n.5002517-11.2019.4.03.6141. Proposta pelo REQUERENTE:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando em síntese, débito referente a Contrato Particular de Consolidação,
Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações n.º 21.0964.690.0000252-95, para cobrança do montante de R$
116.270,54 em 10/07/2019. E para que chegue ao conhecimento da ré que se encontra em lugar incerto e não sabido, ficam ela CITADA
para os termos da presente ação proposta. Fica concedido o prazo de 20 (vinte) dias, contados da disponibilização no diário eletrônico (art.
257, III). Para que ninguém possa alegar ignorância, será o presente de igual modo, disponibilizado na rede mundial de computadores,
conforme disposto no art. 257, II do NCPC. Ciente de que este Juízo funciona à Rua Benjamin Constant, 415 – Centro – São Vicente.
Nada mais, SÃO VICENTE, 17 de junho de 2020. 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

3A VARA DE CAMPO GRANDE

 
ALIENAÇÃO DE BENS DO ACUSADO (1717) Nº 5005059-37.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REQUERIDO: RIONI DURAN LOPEZ
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       E D I T A L
Campo Grande, 15 de junho de 2020.

EDITAL

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA,  MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal Criminal de Campo Grande/MS, no uso de suas
atribuições legais etc.

Faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que a Empresa Ad Augusta Per Augusta Ltda – EPP,
nominada Leilões Judiciais Serrano, nomeada por este Juízo, levará a público, pregão de venda e arrematação através da internet (meio
eletrônico), a quem maior lanço oferecer, igual ou acima do valor da avaliação, até a data do Primeiro Leilão Eletrônico e por qualquer preço,
desde que não seja vil, a partir de 75% do valor da avaliação, até a data do Segundo Leilão Eletrônico, do bem a seguir especificado:

BEM A SER ALIENADO:

VEÍCULO: GM/Zafira Elegance 2.0, cor preta, 2004/2005, placa DGV 2277, SP,  renavam 008425549501, registrado em nome de
RIONI DURAN LOPES (ID 18683119).

DESCRIÇÃO: O veículo encontra-se com dois pneus em estado regular e dois em mal estado, lanterna direita e limpador de vidro
quebrado e pintura com riscos.

DATA DA APREENSÃO: 27/01/2019 (ID 18683119)

LOCALIZAÇÃO ATUAL: Av. Tamandaré, 1066, Vila Alto Sumaré, Campo Grande/MS

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) (ID 18683110)

DATA, HORÁRIO

PRIMEIRA PRAÇA : dia 24/09/2020, a partir das 09:00 horas.

SEGUNDA PRAÇA: dia 05/10/2020, a partir das 09:00 horas.

O leilão será realizado de forma exclusivamente eletrônica,  ATRAVÉS DO SITE www.mariafixerleiloes.com.br.

VISITAÇÃO AOS BENS

Os interessados, antes dos dias marcados para o leilão, poderão, sem intervenção deste Juízo, visitar o bem no local em que se encontra,
mediante prévio agendamento com a leiloeira, pelo telefone: (67) 98112-9306 – (TIM). 

 **A visitação aos bens é uma faculdade do licitante, mas aqueles que dela não fizerem uso não poderão alegar ou ressalvar qualquer direito
decorrente do real estado dos bens e, no caso dos imóveis, a eventual ocupação por terceiros. 

ÔNUS DO ARREMATANTE:

1.       A comissão do leiloeiro oficial, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24 do Decreto n.º 21.981 de
19.10.32), será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro;

2.    0,5 % (meio por cento) de custas sobre o respectivo valor, observados os valores mínimos e máximos da Tabela vigente do TRF 3ª
Região, a título de custas de arrematação.

3.    Pagamento dos tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da carta de arrematação.

4.    No caso de arrematação de imóveis, com parcelamento, do valor relativo ao registro de hipoteca.

MODALIDADE PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer no local, no dia e na hora mencionados, caso superado o cenário de pandemia, ou
ofertar lances pela Internet, através do site www.leiloesjudiciais.com.br, devendo, para tanto, os interessados efetuar cadastramento prévio,
no prazo máximo de 24h antes do leilão presencial, confirmar os lances e recolher a quantia respectiva na data designada para a realização da
praça, para fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar a disposição do Juízo o valor total da
arrematação, via depósito judicial no prazo de 24 horas a parte do encerramento da hasta.

ADVERTÊNCIAS: 
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1. Não obstante os ônus especificados nas descrições dos lotes, é de responsabilidade dos interessados a verificação quanto à existência de
pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos bens, assim como os recolhimentos de impostos e taxas
cobradas para seu registro.

 1.1. Os bens relacionados serão leiloados nas condições em que se encontram, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação
posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, podendo haver a exclusão de bens do leilão a qualquer tempo e
independentemente de prévia comunicação;

 2. Os veículos leiloados na condição de CIRCULAÇÃO poderão retornar a circular em via pública, ficando o arrematante responsável
pela regularização do veículo perante o Órgão Executivo de Trânsito, inclusive do seu registro, bem como pagamento das respectivas taxas;

 2.1. Os veículos leiloados na condição de SUCATA (veículos irrecuperáveis, baixados definitivamente no Registro Nacional de Veículos
Automotores – Renavam, os quais terão chassi inutilizados e placas retiradas e destruídas) não poderão ser registrados ou licenciados, sendo
absolutamente proibida a sua circulação em via pública, destinando-se exclusivamente para desmonte e reaproveitamento comercial de suas
peças e partes metálicas;

 2.2. O adquirente é responsável ainda pela utilização e destino final dos veículos/sucatas e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou
destinação dos mesmos em desacordo com as condições estabelecidas neste edital;

 2.3. Tratando-se de veículos automotores, os arrematantes não arcarão com os débitos de IPVA, seguro obrigatório, taxas de
licenciamento do DETRAN, anteriores a data da arrematação, nem com as multas pendentes, cuja responsabilidade é pessoal do
proprietário anterior, devendo o arrematante comunicar o juízo  para que seja retirado o ônus;

 2.4.  Correrão por conta dos arrematantes a transferência dos bens (veículos) adquiridos  e a habilitação dos bens arrematados às
finalidades a que se destinam, além da multa de averbação e inspeção ambiental, se incidentes, observados os arts. 123, I e § 1º e 233 do
Código Nacional de Trânsito,  ficando o Leiloeiro Público Oficial e o juízo ISENTOS de toda e qualquer situação ou responsabilidades
decorrentes.

 2.4.1. Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências, solicitações de serviços e encargos visando o
cadastramento/regularização dos veículos junto aos órgãos de trânsito, tais como primeiro emplacamento, emplacamento de veículo de
coleção, transferência, emissão de certificado, modificação ou remarcação de chassi, obtenção de código específico de
marca/modelo/versão, vistorias, dentre outros procedimentos necessários para fins de adequação do veículo aos dispositivos da Lei nº
9.503/1997, às Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, ao Decreto-Lei nº 1455/76, e às demais normas vigentes
que regulam o assunto.

 2.4.2. Para a transferência de propriedade de bens (veículos), o arrematante deverá requerer, junto ao órgão de trânsito competente
(Coordenadoria do Renavam), o número do CRV- Certificado de Registro de Veículo.

 2.5. Tratando-se de imóveis, não arcarão os arrematantes com o pagamento de tributos, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil
ou a posse de bens, bem assim os relativos à taxa pela prestação de serviços referentes a tais bens e às contribuições de melhoria, como,
IPTU e ITR, multas por infrações, e taxas de água e luz (que são de responsabilidade do consumidor/infrator).

 2.5.1. O imposto de transmissão (ITBI e ITR), emolumentos cartorários e as taxas e valores cíveis de natureza real e não tributárias, tais
como as taxas de condomínio (art. 1.345 do Código Civil), débitos de INSS da construção e registro da carta, deverão ser arcados pelos
arrematantes, ficando estes advertidos de que deverão diligenciar junto ao condomínio respectivo e órgãos competentes, a apuração de
eventuais débitos.

2.5.1.1. Também serão responsabilidade do adquirente a regularização da pendências judiciais e administrativas do imóvel, perante os
órgãos competentes, como cartório de registro de imóveis e prefeitura, das condições de uso e ocupação do solo e o estado da construção,
bem como a verificação do enquadramento da construção em relação à legislação municipal que rege o zoneamento urbano, legislação
ambiental, IBAMA, INCRA, eximindo-se o juízo de quaisquer ônus/providências para sua regularização.

 2.5.2. A responsabilidade de lidar com os ocupantes de imóveis é do arrematante, após retirar a carta de arrematação.

2.5.3. Pagamento a prazo.

 2.5.3.1. Tratando-se de bem imóvel, urbano ou rural, o interessado em adquiri-lo em prestações poderá apresentar proposta de
parcelamento, mediante as seguintes condições:   

1.       O interessado apresentará proposta, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao
da avaliação e até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil (art. 895, I e II, e 891,§
único do CPC);

2.       Em caso de parcelamento deverá depositar, por ocasião do leilão, 25% (vinte por cento), no mínimo, do valor da avaliação ou do
maior lanço sendo que o restante do preço ficará garantido por caução idônea,  quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,
quando se tratar de imóveis.
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3.       O prazo máximo do parcelamento será de 12 (doze) meses, com valor mínimo individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Para
observância desse valor mínimo, levando em conta o preço da compra, haverá redução desse prazo;

4.       A primeira prestação vencerá 30 (trinta) dias depois da data da arrematação e as demais, sucessivamente, a partir da data da emissão
da carta de arrematação. Não sendo dia útil, prorroga-se o pagamento para o primeiro dia útil seguinte;

5.       As prestações serão reajustadas mensalmente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ficando
a cargo do adquirente o cálculo respectivo;

6.       No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas consoante disposto no parágrafo 4º, art. 895 do novo CPC, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao
vencimento da parcela, até a data do efetivo pagamento;

7.       O valor correspondente a 25% (vinte por cento) (item 2) será considerado caução, ficando sujeito a perda em caso de atraso no
pagamento de 03 (três) prestações;

8.       O adquirente deverá fazer prova, mensalmente, do pagamento da respectiva prestação, juntando-a no processo da arrematação,

9.       O registro da hipoteca judiciária sobre o bem deverá ser formalizado no prazo de 30 (trinta) dias após a data de arrematação. Sendo
que, após o pagamento de todas as prestações, ficam a cargo do arrematante as despesas cartorárias para levantamento do registro;

10.    A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, § 7º do CPC);

11.    Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado (art. 895, § 8º do CPC): 

I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor;

      II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar.

3. O bem será leiloado no estado em que se encontra, cabendo ao interessado proceder com a vistoria antes das datas pré agendadas
constantes neste edital, não admitindo-se reivindicações ulteriores no que for relativo às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, sendo que
o bem, poderá ser excluído do leilão a qualquer tempo independentemente de prévia comunicação.

 4. O valor da arrematação será pago, preferencialmente, à vista, em moeda corrente nacional (Real), pela melhor oferta, mediante depósito
no PAB JUSTIÇA FEDERAL DE CAMPO GRANDE-MS (agência nº. 3953), sendo que os depósitos serão efetivados em conta
única por unidade onde os bens móveis encontram-se:

 4.1. O pagamento da arrematação também poderá ser feito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do leilão, porém, cabendo ao
arrematante, no ato da arrematação, a título de caução, pagar a importância correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
lanço, conforme art. 895, § 1º do Novo CPC.

 4.2. O bem que for pago em cheque será liberado somente após a compensação do mesmo.

 5. O auto de arrematação será emitido pela(s) Leiloeira(s) que assinará juntamente com o Juiz, ficando dispensada as demais assinaturas
referidas no artigo 903 do CPC. Haja vista que, conforme ofício-circular nº. 126.664.075.0034/2017, a assinatura do arrematante não será
obrigatória em se tratando de leilão eletrônico, para tanto, deverá o arrematante outorgar poderes ao leiloeiro oficial para fazê-lo em seu
nome.

 5.1. Caso a arrematação seja invalidada por decisão judicial, o valor do lance e a comissão da leiloeira serão devolvidos, porém, sendo a
invalidação em razão de culpa do arrematante, sofrerá as penalidades constantes no item 4.3.

 5.2. O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito, se provar, nos 10 (dez)
dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital (art. 903, § 5º do Novo CPC);

 5.3. Os pagamentos não efetuados no ato do Leilão implicarão aos arrematantes faltosos as penalidades da lei, que prevê, no caso de
inadimplência:

a) a denúncia criminal e a execução judicial contra o mesmo;

b) rescisão do negócio e perda da comissão do leiloeiro e do sinal do lance, consoante art. 39º do Decreto 21.981/32;

c) proibição de participar de novo leilão e perda da caução, ocasionando a volta do bem a nova praça, nos termos do art. 897 do Novo
CPC. 

6. O arrematante disporá do prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da entrega da carta de arrematação, para efetuar a retirada/remoção
do lote arrematado de seu local de armazenamento, isento de quaisquer ônus a título de estadia, guarda e conservação. Findo esse prazo,
será cobrado do arrematante o valor de R$ 20,00 (vinte reais) diários a título de despesa de estadia até o momento de retirada do bem.
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 6.1 Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens do recinto do armazenador no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir da entrega da carta de arrematação, implicará declaração tácita de abandono, retornando o bem à guarda da
3ª Vara Criminal independentemente de comunicação, para ser leiloado em outra oportunidade.

 6.2. As despesas com a remoção dos bens dos locais onde se encontram correrão por conta EXCLUSIVA dos arrematantes.

7. Venda Direta. Fica autorizada a venda direta dos bens não arrematados nas mesmas condições observadas no segundo leilão.

7.1. Na hipótese de venda direta, a leiloeira nomeado caberá intermediar a venda.

 7.2. Os bens deverão ser oferecidos pelo prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se após o decurso de 05 (cinco) dias úteis, a contar da segunda
praça/leilão.

7.3. Ocorrendo a oficialização de mais de uma proposta, será acolhida a maior oferta.

7.4. Podem ser aplicadas à venda direta as normas constantes do item 2.5.3 deste edital.

 8. Em nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas reclamações e/ou desistências dos arrematantes ou
alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, inclusive aquelas de ordem criminal, na forma dos artigos 335 e 358, ambos do
Código Penal Brasileiro, para eximirem-se das obrigações geradas.

9. Não poderão participar do leilão as pessoas previstas no art. 890, I ao VI do Novo CPC.

 10. Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do
arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada
pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem.

 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo juízo federal em conjunto com a leiloeira.

 Ficam, no caso de diligência negativa de intimação dos interessados, corresponsáveis, dos coproprietários, do senhorio direto, do credor
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada e dos usufrutuários, intimados, pelo presente edital, do local, dia e hora do leilão
designado, bem como seus respectivos cônjuges, se o bem for imóvel. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém
possa alegar ignorância ou erro, será o presente EDITAL afixado no local de costume deste fórum federal e publicado uma vez no Diário
Eletrônico da Justiça Federal.

 Dado e passado nesta cidade de Campo Grande/MS, em 15 de junho de 2020 o presente edital foi digitado por LEILA FLORES,
Técnico Judiciário, e conferido por VINICIUS MIRANDA DA SILVA, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Federal Criminal, indo
devidamente assinado pelo MM. Juiz Federal.

 

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA

  Juiz Federal 

 
ALIENAÇÃO DE BENS DO ACUSADO (1717) Nº 5005059-37.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REQUERIDO: RIONI DURAN LOPEZ
 
 
 

       E D I T A L
Campo Grande, 15 de junho de 2020.

EDITAL

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA,  MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal Criminal de Campo Grande/MS, no uso de suas
atribuições legais etc.

Faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que a Empresa Ad Augusta Per Augusta Ltda – EPP,
nominada Leilões Judiciais Serrano, nomeada por este Juízo, levará a público, pregão de venda e arrematação através da internet (meio
eletrônico), a quem maior lanço oferecer, igual ou acima do valor da avaliação, até a data do Primeiro Leilão Eletrônico e por qualquer preço,
desde que não seja vil, a partir de 75% do valor da avaliação, até a data do Segundo Leilão Eletrônico, do bem a seguir especificado:
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BEM A SER ALIENADO:

VEÍCULO: GM/Zafira Elegance 2.0, cor preta, 2004/2005, placa DGV 2277, SP,  renavam 008425549501, registrado em nome de
RIONI DURAN LOPES (ID 18683119).

DESCRIÇÃO: O veículo encontra-se com dois pneus em estado regular e dois em mal estado, lanterna direita e limpador de vidro
quebrado e pintura com riscos.

DATA DA APREENSÃO: 27/01/2019 (ID 18683119)

LOCALIZAÇÃO ATUAL: Av. Tamandaré, 1066, Vila Alto Sumaré, Campo Grande/MS

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) (ID 18683110)

DATA, HORÁRIO

PRIMEIRA PRAÇA : dia 24/09/2020, a partir das 09:00 horas.

SEGUNDA PRAÇA: dia 05/10/2020, a partir das 09:00 horas.

O leilão será realizado de forma exclusivamente eletrônica,  ATRAVÉS DO SITE www.mariafixerleiloes.com.br.

VISITAÇÃO AOS BENS

Os interessados, antes dos dias marcados para o leilão, poderão, sem intervenção deste Juízo, visitar o bem no local em que se encontra,
mediante prévio agendamento com a leiloeira, pelo telefone: (67) 98112-9306 – (TIM). 

 **A visitação aos bens é uma faculdade do licitante, mas aqueles que dela não fizerem uso não poderão alegar ou ressalvar qualquer direito
decorrente do real estado dos bens e, no caso dos imóveis, a eventual ocupação por terceiros. 

ÔNUS DO ARREMATANTE:

1.       A comissão do leiloeiro oficial, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24 do Decreto n.º 21.981 de
19.10.32), será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro;

2.    0,5 % (meio por cento) de custas sobre o respectivo valor, observados os valores mínimos e máximos da Tabela vigente do TRF 3ª
Região, a título de custas de arrematação.

3.    Pagamento dos tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da carta de arrematação.

4.    No caso de arrematação de imóveis, com parcelamento, do valor relativo ao registro de hipoteca.

MODALIDADE PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer no local, no dia e na hora mencionados, caso superado o cenário de pandemia, ou
ofertar lances pela Internet, através do site www.leiloesjudiciais.com.br, devendo, para tanto, os interessados efetuar cadastramento prévio,
no prazo máximo de 24h antes do leilão presencial, confirmar os lances e recolher a quantia respectiva na data designada para a realização da
praça, para fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar a disposição do Juízo o valor total da
arrematação, via depósito judicial no prazo de 24 horas a parte do encerramento da hasta.

ADVERTÊNCIAS: 

1. Não obstante os ônus especificados nas descrições dos lotes, é de responsabilidade dos interessados a verificação quanto à existência de
pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos bens, assim como os recolhimentos de impostos e taxas
cobradas para seu registro.

 1.1. Os bens relacionados serão leiloados nas condições em que se encontram, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação
posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, podendo haver a exclusão de bens do leilão a qualquer tempo e
independentemente de prévia comunicação;

 2. Os veículos leiloados na condição de CIRCULAÇÃO poderão retornar a circular em via pública, ficando o arrematante responsável
pela regularização do veículo perante o Órgão Executivo de Trânsito, inclusive do seu registro, bem como pagamento das respectivas taxas;

 2.1. Os veículos leiloados na condição de SUCATA (veículos irrecuperáveis, baixados definitivamente no Registro Nacional de Veículos
Automotores – Renavam, os quais terão chassi inutilizados e placas retiradas e destruídas) não poderão ser registrados ou licenciados, sendo
absolutamente proibida a sua circulação em via pública, destinando-se exclusivamente para desmonte e reaproveitamento comercial de suas
peças e partes metálicas;
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 2.2. O adquirente é responsável ainda pela utilização e destino final dos veículos/sucatas e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou
destinação dos mesmos em desacordo com as condições estabelecidas neste edital;

 2.3. Tratando-se de veículos automotores, os arrematantes não arcarão com os débitos de IPVA, seguro obrigatório, taxas de
licenciamento do DETRAN, anteriores a data da arrematação, nem com as multas pendentes, cuja responsabilidade é pessoal do
proprietário anterior, devendo o arrematante comunicar o juízo  para que seja retirado o ônus;

 2.4.  Correrão por conta dos arrematantes a transferência dos bens (veículos) adquiridos  e a habilitação dos bens arrematados às
finalidades a que se destinam, além da multa de averbação e inspeção ambiental, se incidentes, observados os arts. 123, I e § 1º e 233 do
Código Nacional de Trânsito,  ficando o Leiloeiro Público Oficial e o juízo ISENTOS de toda e qualquer situação ou responsabilidades
decorrentes.

 2.4.1. Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências, solicitações de serviços e encargos visando o
cadastramento/regularização dos veículos junto aos órgãos de trânsito, tais como primeiro emplacamento, emplacamento de veículo de
coleção, transferência, emissão de certificado, modificação ou remarcação de chassi, obtenção de código específico de
marca/modelo/versão, vistorias, dentre outros procedimentos necessários para fins de adequação do veículo aos dispositivos da Lei nº
9.503/1997, às Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, ao Decreto-Lei nº 1455/76, e às demais normas vigentes
que regulam o assunto.

 2.4.2. Para a transferência de propriedade de bens (veículos), o arrematante deverá requerer, junto ao órgão de trânsito competente
(Coordenadoria do Renavam), o número do CRV- Certificado de Registro de Veículo.

 2.5. Tratando-se de imóveis, não arcarão os arrematantes com o pagamento de tributos, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil
ou a posse de bens, bem assim os relativos à taxa pela prestação de serviços referentes a tais bens e às contribuições de melhoria, como,
IPTU e ITR, multas por infrações, e taxas de água e luz (que são de responsabilidade do consumidor/infrator).

 2.5.1. O imposto de transmissão (ITBI e ITR), emolumentos cartorários e as taxas e valores cíveis de natureza real e não tributárias, tais
como as taxas de condomínio (art. 1.345 do Código Civil), débitos de INSS da construção e registro da carta, deverão ser arcados pelos
arrematantes, ficando estes advertidos de que deverão diligenciar junto ao condomínio respectivo e órgãos competentes, a apuração de
eventuais débitos.

2.5.1.1. Também serão responsabilidade do adquirente a regularização da pendências judiciais e administrativas do imóvel, perante os
órgãos competentes, como cartório de registro de imóveis e prefeitura, das condições de uso e ocupação do solo e o estado da construção,
bem como a verificação do enquadramento da construção em relação à legislação municipal que rege o zoneamento urbano, legislação
ambiental, IBAMA, INCRA, eximindo-se o juízo de quaisquer ônus/providências para sua regularização.

 2.5.2. A responsabilidade de lidar com os ocupantes de imóveis é do arrematante, após retirar a carta de arrematação.

2.5.3. Pagamento a prazo.

 2.5.3.1. Tratando-se de bem imóvel, urbano ou rural, o interessado em adquiri-lo em prestações poderá apresentar proposta de
parcelamento, mediante as seguintes condições:   

1.       O interessado apresentará proposta, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao
da avaliação e até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil (art. 895, I e II, e 891,§
único do CPC);

2.       Em caso de parcelamento deverá depositar, por ocasião do leilão, 25% (vinte por cento), no mínimo, do valor da avaliação ou do
maior lanço sendo que o restante do preço ficará garantido por caução idônea,  quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,
quando se tratar de imóveis.

3.       O prazo máximo do parcelamento será de 12 (doze) meses, com valor mínimo individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Para
observância desse valor mínimo, levando em conta o preço da compra, haverá redução desse prazo;

4.       A primeira prestação vencerá 30 (trinta) dias depois da data da arrematação e as demais, sucessivamente, a partir da data da emissão
da carta de arrematação. Não sendo dia útil, prorroga-se o pagamento para o primeiro dia útil seguinte;

5.       As prestações serão reajustadas mensalmente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ficando
a cargo do adquirente o cálculo respectivo;

6.       No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas consoante disposto no parágrafo 4º, art. 895 do novo CPC, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao
vencimento da parcela, até a data do efetivo pagamento;

7.       O valor correspondente a 25% (vinte por cento) (item 2) será considerado caução, ficando sujeito a perda em caso de atraso no
pagamento de 03 (três) prestações;
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8.       O adquirente deverá fazer prova, mensalmente, do pagamento da respectiva prestação, juntando-a no processo da arrematação,

9.       O registro da hipoteca judiciária sobre o bem deverá ser formalizado no prazo de 30 (trinta) dias após a data de arrematação. Sendo
que, após o pagamento de todas as prestações, ficam a cargo do arrematante as despesas cartorárias para levantamento do registro;

10.    A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, § 7º do CPC);

11.    Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado (art. 895, § 8º do CPC): 

I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor;

      II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar.

3. O bem será leiloado no estado em que se encontra, cabendo ao interessado proceder com a vistoria antes das datas pré agendadas
constantes neste edital, não admitindo-se reivindicações ulteriores no que for relativo às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, sendo que
o bem, poderá ser excluído do leilão a qualquer tempo independentemente de prévia comunicação.

 4. O valor da arrematação será pago, preferencialmente, à vista, em moeda corrente nacional (Real), pela melhor oferta, mediante depósito
no PAB JUSTIÇA FEDERAL DE CAMPO GRANDE-MS (agência nº. 3953), sendo que os depósitos serão efetivados em conta
única por unidade onde os bens móveis encontram-se:

 4.1. O pagamento da arrematação também poderá ser feito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do leilão, porém, cabendo ao
arrematante, no ato da arrematação, a título de caução, pagar a importância correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
lanço, conforme art. 895, § 1º do Novo CPC.

 4.2. O bem que for pago em cheque será liberado somente após a compensação do mesmo.

 5. O auto de arrematação será emitido pela(s) Leiloeira(s) que assinará juntamente com o Juiz, ficando dispensada as demais assinaturas
referidas no artigo 903 do CPC. Haja vista que, conforme ofício-circular nº. 126.664.075.0034/2017, a assinatura do arrematante não será
obrigatória em se tratando de leilão eletrônico, para tanto, deverá o arrematante outorgar poderes ao leiloeiro oficial para fazê-lo em seu
nome.

 5.1. Caso a arrematação seja invalidada por decisão judicial, o valor do lance e a comissão da leiloeira serão devolvidos, porém, sendo a
invalidação em razão de culpa do arrematante, sofrerá as penalidades constantes no item 4.3.

 5.2. O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito, se provar, nos 10 (dez)
dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital (art. 903, § 5º do Novo CPC);

 5.3. Os pagamentos não efetuados no ato do Leilão implicarão aos arrematantes faltosos as penalidades da lei, que prevê, no caso de
inadimplência:

a) a denúncia criminal e a execução judicial contra o mesmo;

b) rescisão do negócio e perda da comissão do leiloeiro e do sinal do lance, consoante art. 39º do Decreto 21.981/32;

c) proibição de participar de novo leilão e perda da caução, ocasionando a volta do bem a nova praça, nos termos do art. 897 do Novo
CPC. 

6. O arrematante disporá do prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da entrega da carta de arrematação, para efetuar a retirada/remoção
do lote arrematado de seu local de armazenamento, isento de quaisquer ônus a título de estadia, guarda e conservação. Findo esse prazo,
será cobrado do arrematante o valor de R$ 20,00 (vinte reais) diários a título de despesa de estadia até o momento de retirada do bem.

 6.1 Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens do recinto do armazenador no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir da entrega da carta de arrematação, implicará declaração tácita de abandono, retornando o bem à guarda da
3ª Vara Criminal independentemente de comunicação, para ser leiloado em outra oportunidade.

 6.2. As despesas com a remoção dos bens dos locais onde se encontram correrão por conta EXCLUSIVA dos arrematantes.

7. Venda Direta. Fica autorizada a venda direta dos bens não arrematados nas mesmas condições observadas no segundo leilão.

7.1. Na hipótese de venda direta, a leiloeira nomeado caberá intermediar a venda.

 7.2. Os bens deverão ser oferecidos pelo prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se após o decurso de 05 (cinco) dias úteis, a contar da segunda
praça/leilão.

7.3. Ocorrendo a oficialização de mais de uma proposta, será acolhida a maior oferta.
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7.4. Podem ser aplicadas à venda direta as normas constantes do item 2.5.3 deste edital.

 8. Em nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas reclamações e/ou desistências dos arrematantes ou
alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, inclusive aquelas de ordem criminal, na forma dos artigos 335 e 358, ambos do
Código Penal Brasileiro, para eximirem-se das obrigações geradas.

9. Não poderão participar do leilão as pessoas previstas no art. 890, I ao VI do Novo CPC.

 10. Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do
arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada
pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem.

 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo juízo federal em conjunto com a leiloeira.

 Ficam, no caso de diligência negativa de intimação dos interessados, corresponsáveis, dos coproprietários, do senhorio direto, do credor
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada e dos usufrutuários, intimados, pelo presente edital, do local, dia e hora do leilão
designado, bem como seus respectivos cônjuges, se o bem for imóvel. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém
possa alegar ignorância ou erro, será o presente EDITAL afixado no local de costume deste fórum federal e publicado uma vez no Diário
Eletrônico da Justiça Federal.

 Dado e passado nesta cidade de Campo Grande/MS, em 15 de junho de 2020 o presente edital foi digitado por LEILA FLORES,
Técnico Judiciário, e conferido por VINICIUS MIRANDA DA SILVA, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Federal Criminal, indo
devidamente assinado pelo MM. Juiz Federal.

 

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA

  Juiz Federal 

 
ALIENAÇÃO DE BENS DO ACUSADO (1717) Nº 5008721-09.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REQUERIDO: ALISSON JUNIOR VARGAS RIBEIRO, ANDRE FARIAS, DELFIO VITOR ADORNO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATA DANIELE DE ALMEIDA - MS23979
TERCEIRO INTERESSADO: AD AUGUSTA PER ANGUSTA - PRESTACAO DE SERVICOS E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANA CLAUDIA BLASCZYK

     EDITAL

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA,  MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal Criminal de Campo Grande/MS, no uso de suas
atribuições legais etc.

Faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que a Empresa Ad Augusta Per Augusta Ltda – EPP,
nominada Leilões Judiciais Serrano, nomeada por este Juízo, levará a público, pregão de venda e arrematação através da internet (meio
eletrônico), a quem maior lanço oferecer, igual ou acima do valor da avaliação, até a data do Primeiro Leilão Eletrônico e por qualquer preço,
desde que não seja vil, a partir de 75% do valor da avaliação, até a data do Segundo Leilão Eletrônico, do bem a seguir especificado:

BEM A SER ALIENADO:

VEÍCULO: Celta 3 Portas Super/GM, placa HSA 6903, MS, Renavam 788390902, chassi 9BGRD08X03G108273, cor preta, ano
2002/2003, proprietário Gabriel Bulgue Jonck.

DESCRIÇÃO: O veículo encontra-se com pneus “carecas”, pintura queimada de sol e com pequenos riscos e amassados. Os estofados
encontram-se em péssimo estado

DATA DA APREENSÃO: 29/07/2019 (ID 23085214)

LOCALIZAÇÃO ATUAL: Av. Tamandaré, 1066, Vila Alto Sumaré, Campo Grande/MS

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 7.000,00 (ID 269760000)
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DATA, HORÁRIO E LOCAL

 

PRIMEIRA PRAÇA               : dia 24/09/2020, a partir das 09:00 horas.

SEGUNDA PRAÇA              : dia 05/10/2020, a partir das 09:00 horas.

O leilão será realizado de forma exclusivamente eletrônica,  ATRAVÉS DO SITE www.mariafixerleiloes.com.br.

VISITAÇÃO AOS BENS

Os interessados, antes dos dias marcados para o leilão, poderão, sem intervenção deste Juízo, visitar o bem no local em que se encontra,
mediante prévio agendamento com a leiloeira, pelo telefone: (67) 98112-9306 – (TIM). 

 **A visitação aos bens é uma faculdade do licitante, mas aqueles que dela não fizerem uso não poderão alegar ou ressalvar qualquer direito
decorrente do real estado dos bens e, no caso dos imóveis, a eventual ocupação por terceiros. 

 

ÔNUS DO ARREMATANTE:

1.       A comissão do leiloeiro oficial, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24 do Decreto n.º 21.981 de
19.10.32), será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro;

2.       0,5 % (meio por cento) de custas sobre o respectivo valor, observados os valores mínimos e máximos da Tabela vigente do TRF 3ª
Região, a título de custas de arrematação.

3.    Pagamento dos tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da carta de arrematação.

4.       No caso de arrematação de imóveis, com parcelamento, do valor relativo ao registro de hipoteca.

 

MODALIDADE PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer no local, no dia e na hora mencionados, caso superado o cenário de pandemia, ou
ofertar lances pela Internet, através do site www.leiloesjudiciais.com.br, devendo, para tanto, os interessados efetuar cadastramento prévio,
no prazo máximo de 24h antes do leilão presencial, confirmar os lances e recolher a quantia respectiva na data designada para a realização da
praça, para fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar a disposição do Juízo o valor total da
arrematação, via depósito judicial no prazo de 24 horas a parte do encerramento da hasta.

 

ADVERTÊNCIAS: 

1. Não obstante os ônus especificados nas descrições dos lotes, é de responsabilidade dos interessados a verificação quanto à existência de
pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos bens, assim como os recolhimentos de impostos e taxas
cobradas para seu registro.

 1.1. Os bens relacionados serão leiloados nas condições em que se encontram, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação
posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, podendo haver a exclusão de bens do leilão a qualquer tempo e
independentemente de prévia comunicação;

 2. Os veículos leiloados na condição de CIRCULAÇÃO poderão retornar a circular em via pública, ficando o arrematante responsável
pela regularização do veículo perante o Órgão Executivo de Trânsito, inclusive do seu registro, bem como pagamento das respectivas taxas;

 2.1. Os veículos leiloados na condição de SUCATA (veículos irrecuperáveis, baixados definitivamente no Registro Nacional de Veículos
Automotores – Renavam, os quais terão chassi inutilizados e placas retiradas e destruídas) não poderão ser registrados ou licenciados, sendo
absolutamente proibida a sua circulação em via pública, destinando-se exclusivamente para desmonte e reaproveitamento comercial de suas
peças e partes metálicas;

 2.2. O adquirente é responsável ainda pela utilização e destino final dos veículos/sucatas e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou
destinação dos mesmos em desacordo com as condições estabelecidas neste edital;
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 2.3. Tratando-se de veículos automotores, os arrematantes não arcarão com os débitos de IPVA, seguro obrigatório, taxas de
licenciamento do DETRAN, anteriores a data da arrematação, nem com as multas pendentes, cuja responsabilidade é pessoal do
proprietário anterior, devendo o arrematante comunicar o juízo  para que seja retirado o ônus;

 2.4.  Correrão por conta dos arrematantes a transferência dos bens (veículos) adquiridos  e a habilitação dos bens arrematados às
finalidades a que se destinam, além da multa de averbação e inspeção ambiental, se incidentes, observados os arts. 123, I e § 1º e 233 do
Código Nacional de Trânsito,  ficando o Leiloeiro Público Oficial e o juízo ISENTOS de toda e qualquer situação ou responsabilidades
decorrentes.

 2.4.1. Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências, solicitações de serviços e encargos visando o
cadastramento/regularização dos veículos junto aos órgãos de trânsito, tais como primeiro emplacamento, emplacamento de veículo de
coleção, transferência, emissão de certificado, modificação ou remarcação de chassi, obtenção de código específico de
marca/modelo/versão, vistorias, dentre outros procedimentos necessários para fins de adequação do veículo aos dispositivos da Lei nº
9.503/1997, às Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, ao Decreto-Lei nº 1455/76, e às demais normas vigentes
que regulam o assunto.

 2.4.2. Para a transferência de propriedade de bens (veículos), o arrematante deverá requerer, junto ao órgão de trânsito competente
(Coordenadoria do Renavam), o número do CRV- Certificado de Registro de Veículo.

 2.5. Tratando-se de imóveis, não arcarão os arrematantes com o pagamento de tributos, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil
ou a posse de bens, bem assim os relativos à taxa pela prestação de serviços referentes a tais bens e às contribuições de melhoria, como,
IPTU e ITR, multas por infrações, e taxas de água e luz (que são de responsabilidade do consumidor/infrator).

 2.5.1. O imposto de transmissão (ITBI e ITR), emolumentos cartorários e as taxas e valores cíveis de natureza real e não tributárias, tais
como as taxas de condomínio (art. 1.345 do Código Civil), débitos de INSS da construção e registro da carta, deverão ser arcados pelos
arrematantes, ficando estes advertidos de que deverão diligenciar junto ao condomínio respectivo e órgãos competentes, a apuração de
eventuais débitos.

2.5.1.1. Também serão responsabilidade do adquirente a regularização da pendências judiciais e administrativas do imóvel, perante os
órgãos competentes, como cartório de registro de imóveis e prefeitura, das condições de uso e ocupação do solo e o estado da construção,
bem como a verificação do enquadramento da construção em relação à legislação municipal que rege o zoneamento urbano, legislação
ambiental, IBAMA, INCRA, eximindo-se o juízo de quaisquer ônus/providências para sua regularização.

 2.5.2. A responsabilidade de lidar com os ocupantes de imóveis é do arrematante, após retirar a carta de arrematação.

 

2.5.3. Pagamento a prazo.

 2.5.3.1. Tratando-se de bem imóvel, urbano ou rural, o interessado em adquiri-lo em prestações poderá apresentar proposta de
parcelamento, mediante as seguintes condições:   

1.       O interessado apresentará proposta, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao
da avaliação e até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil (art. 895, I e II, e 891,§
único do CPC);

2.       Em caso de parcelamento deverá depositar, por ocasião do leilão, 25% (vinte por cento), no mínimo, do valor da avaliação ou do
maior lanço sendo que o restante do preço ficará garantido por caução idônea,  quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,
quando se tratar de imóveis.

3.       O prazo máximo do parcelamento será de 12 (doze) meses, com valor mínimo individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Para
observância desse valor mínimo, levando em conta o preço da compra, haverá redução desse prazo;

4.       A primeira prestação vencerá 30 (trinta) dias depois da data da arrematação e as demais, sucessivamente, a partir da data da emissão
da carta de arrematação. Não sendo dia útil, prorroga-se o pagamento para o primeiro dia útil seguinte;

5.       As prestações serão reajustadas mensalmente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ficando
a cargo do adquirente o cálculo respectivo;

6.       No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas consoante disposto no parágrafo 4º, art. 895 do novo CPC, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao
vencimento da parcela, até a data do efetivo pagamento;

7.       O valor correspondente a 25% (vinte por cento) (item 2) será considerado caução, ficando sujeito a perda em caso de atraso no
pagamento de 03 (três) prestações;
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8.       O adquirente deverá fazer prova, mensalmente, do pagamento da respectiva prestação, juntando-a no processo da arrematação,

9.       O registro da hipoteca judiciária sobre o bem deverá ser formalizado no prazo de 30 (trinta) dias após a data de arrematação. Sendo
que, após o pagamento de todas as prestações, ficam a cargo do arrematante as despesas cartorárias para levantamento do registro;

10.    A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, § 7º do CPC);

11.    Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado (art. 895, § 8º do CPC): 

     I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor;

      II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar.

 

3. O bem será leiloado no estado em que se encontra, cabendo ao interessado proceder com a vistoria antes das datas pré agendadas
constantes neste edital, não admitindo-se reivindicações ulteriores no que for relativo às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, sendo que
o bem, poderá ser excluído do leilão a qualquer tempo independentemente de prévia comunicação.

 4. O valor da arrematação será pago, preferencialmente, à vista, em moeda corrente nacional (Real), pela melhor oferta, mediante depósito
no PAB JUSTIÇA FEDERAL DE CAMPO GRANDE-MS (agência nº. 3953), sendo que os depósitos serão efetivados em conta
única por unidade onde os bens móveis encontram-se:

 4.1. O pagamento da arrematação também poderá ser feito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do leilão, porém, cabendo ao
arrematante, no ato da arrematação, a título de caução, pagar a importância correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
lanço, conforme art. 895, § 1º do Novo CPC.

 4.2. O bem que for pago em cheque será liberado somente após a compensação do mesmo.

 5. O auto de arrematação será emitido pela(s) Leiloeira(s) que assinará juntamente com o Juiz, ficando dispensada as demais assinaturas
referidas no artigo 903 do CPC. Haja vista que, conforme ofício-circular nº. 126.664.075.0034/2017, a assinatura do arrematante não será
obrigatória em se tratando de leilão eletrônico, para tanto, deverá o arrematante outorgar poderes ao leiloeiro oficial para fazê-lo em seu
nome.

 5.1. Caso a arrematação seja invalidada por decisão judicial, o valor do lance e a comissão da leiloeira serão devolvidos, porém, sendo a
invalidação em razão de culpa do arrematante, sofrerá as penalidades constantes no item 4.3.

 5.2. O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito, se provar, nos 10 (dez)
dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital (art. 903, § 5º do Novo CPC);

 5.3. Os pagamentos não efetuados no ato do Leilão implicarão aos arrematantes faltosos as penalidades da lei, que prevê, no caso de
inadimplência:

a) a denúncia criminal e a execução judicial contra o mesmo;

b) rescisão do negócio e perda da comissão do leiloeiro e do sinal do lance, consoante art. 39º do Decreto 21.981/32;

c) proibição de participar de novo leilão e perda da caução, ocasionando a volta do bem a nova praça, nos termos do art. 897 do Novo
CPC. 

6. O arrematante disporá do prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da entrega da carta de arrematação, para efetuar a retirada/remoção
do lote arrematado de seu local de armazenamento, isento de quaisquer ônus a título de estadia, guarda e conservação. Findo esse prazo,
será cobrado do arrematante o valor de R$ 20,00 (vinte reais) diários a título de despesa de estadia até o momento de retirada do bem.

 6.1 Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens do recinto do armazenador no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir da entrega da carta de arrematação, implicará declaração tácita de abandono, retornando o bem à guarda da
3ª Vara Criminal independentemente de comunicação, para ser leiloado em outra oportunidade.

 6.2. As despesas com a remoção dos bens dos locais onde se encontram correrão por conta EXCLUSIVA dos arrematantes.

 

7. Venda Direta. Fica autorizada a venda direta dos bens não arrematados nas mesmas condições observadas no segundo leilão.

 

7.1. Na hipótese de venda direta, a leiloeira nomeado caberá intermediar a venda.
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 7.2. Os bens deverão ser oferecidos pelo prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se após o decurso de 05 (cinco) dias úteis, a contar da segunda
praça/leilão.

7.3. Ocorrendo a oficialização de mais de uma proposta, será acolhida a maior oferta.

7.4. Podem ser aplicadas à venda direta as normas constantes do item 2.5.3 deste edital.

 8. Em nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas reclamações e/ou desistências dos arrematantes ou
alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, inclusive aquelas de ordem criminal, na forma dos artigos 335 e 358, ambos do
Código Penal Brasileiro, para eximirem-se das obrigações geradas.

9. Não poderão participar do leilão as pessoas previstas no art. 890, I ao VI do Novo CPC.

 10. Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do
arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada
pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem.

 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo juízo federal em conjunto com a leiloeira.

 Ficam, no caso de diligência negativa de intimação dos interessados, corresponsáveis, dos coproprietários, do senhorio direto, do credor
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada e dos usufrutuários, intimados, pelo presente edital, do local, dia e hora do leilão
designado, bem como seus respectivos cônjuges, se o bem for imóvel. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém
possa alegar ignorância ou erro, será o presente EDITAL afixado no local de costume deste fórum federal e publicado uma vez no Diário
Eletrônico da Justiça Federal.

 Dado e passado nesta cidade de Campo Grande/MS, em 15 de junho de 2020 o presente edital foi digitado por LEILA FLORES,
Técnico Judiciário, e conferido por VINICIUS MIRANDA DA SILVA, Diretor da Secretaria da 3ª Vara Federal Criminal, indo
devidamente assinado pelo MM. Juiz Federal.

 

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA

  Juiz Federal 
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